LEI Nº 1.911, de 04/08/98

Autoriza doação, com outorga de escritura, do lote 0195, quadra 0001, setor 023, da Rua Portugal, nº 593, Bairro Ana Rita, ao Senhor Evandro Soares do Carmo e esposa Maria Imaculada Jesus Duarte do Carmo.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder à doação com outorga de escritura, do lote 0195, quadra 0001, setor 023, da Rua Portugal, nº 593, Bairro Ana Rita, ao Senhor Evandro Soares do Carmo e esposa Maria Imaculada Jesus Duarte do Carmo, CPF 028.5445756/29, para moradia.

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de agosto de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

